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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 1.100/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2025-0009 
 

Contrato Administrativo para “AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS,” que entre si celebram, de um lado, o município de 
Paragominas/PA, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, e do outro a Empresa, _________________ 
como abaixo se declara: 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS-PA, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PARAGOMINAS, 
devidamente inscrito no CNPJ nº 14.488.963/0001-90, com sede na Praça Cleodoval José 
Moura Gonçalves, s/n, Bloco I (entre Rua Bacabal e Rua Santa Inês), Bairro: Célio Miranda: 
689.685.662-91, neste ato representado pela Srª. MARIA ROSILENE DOS REIS 
OLIVEIRA, residente na Rua Cupuaçu, 14, Q.57, Tião Mineiro, Flamboyant, Cep: 68.630-
724, Paragominas-PA, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e do outro 
lado a proponente, XXXXXXXXXX, denominado para este ato CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
1.100/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 9/2025-00009, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  
1.1 As Cláusulas e condições deste Contrato moldam se às disposições no Capítulo III, Art. 
6º, inciso XLI e Seção II, Art. 28, inciso I e Capítulo X, Seção I, art. 78, inciso IV da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. O objeto do presente instrumento é a “AQUISIÇÃO DE 15.000 (QUINZE MIL) 
CESTAS BÁSICAS PARA O BENEFÍCIO EVENTUAL DESTINADO  AS FAMÍLIAS 
ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL”, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
2.2. Objeto da contratação: “aquisição de 15.000 (quinze mil) cestas básicas “. 
2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. O Edital da Licitação; 
2.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 
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2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de assinatura do 
contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.1.1.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO: 
4.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 
4.5 do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR: 
6.1. O valor total da contratação é de ................(..............). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO:  
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE:  
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em20 de março de 2025. 
8.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
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definitivo(s). 
8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
9.1.1 Emitir e encaminhar as ordens de compra assinada por, no mínimo, 02 (duas) 
assinaturas dos a seguir indicados: Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e 
servidor responsável pelo setor de compras da Secretaria;  
9.1.2 Efetuar os pagamentos, mediante apresentação de Notas Fiscais acompanhadas da 
ordem de compra, emitidas conforme o item  
9.1.3 Exercer a fiscalização dos itens, por servidores designados por meio de Portaria.  
9.1.4 Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas que venham a 
infringir qualquer cláusula contratual.  
9.1.5 Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores das penalidades/sanções 
administrativas.  
9.1.6 Deve-se ressaltar a necessidade das notas fiscais virem acompanhadas dos respectivos 
DANFS (Documento Auxiliar da Nota Fiscal), os quais deverão conter o atesto de 
Recebimento pelo servidor que recebeu e conferiu o produto, conforme preceitua o Art. 62 a 
63 da Lei nº 4.320/64.  
9.1.7 Rescindir o (s) contrato (s), com as consequências contratuais previstas em Lei, em 
caso de não cumprimento regular das cláusulas contratuais, conforme previsto na Lei 
nº14.133/2021 e aplicar as sanções administrativas previstas em Lei; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
10.1 O CONTRATADO: 
10.1.1 Atender aos pedidos somente por meio de emissão de ordem de compras devidamente 
autorizada conforme o item 10.1; Responsabilizar-se pela entrega das cestas, devidamente 
embaladas, em até 10 (dez) dias corridos, contados da solicitação, na Secretarias Municipal de 
Desenvolvimento Social, de acordo com o relatório de saídas das cestas e Ordem de Compra 
que serão encaminhadas pela Coordenadoria de Suprimentos e Almoxarifado.  
10.1.2 Permitir a fiscalização pela contratante;  
10.1.3 Se responsabilizar pela substituição de qualquer item entregue fora dos padrões 
estabelecidos no Termo de Referência/Edital;  
10.1.4 Arcar com as despesas referentes às entregas das cestas básicas, bem como aquelas 
inerentes as devoluções de item não aceito pela contratante;  
10.1.5 Validade do produto: Os produtos devem ser entregues por lotes e data de validade, 
com seus respectivos quantitativos na nota fiscal.  
10.1.6 Prazo de Validade: O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior 
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a12(doze)meses a contar da data da entrega do produto.  
10.1.7 Quantidades: Os produtos devem ser entregues nas quantidades requeridas.  
10.1.8 Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualidade 
exigidas na licitação;  
10.1.9 Arcar com as despesas referentes às entregas, bem como aquelas inerentes às 
devoluções dos itens não aceitos pela contratante;  
10.1.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 
expressa anuência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Paragominas;  
10.1.11 As carnes e laticínios deverão apresentar o selo de inspeção(SIF,SIE ou SIM);  
10.1.12 Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de 
idoneidade exigidas nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os 
documentos relativos à habilitação e regularidade fiscal, de modo que as certidões devem 
estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação;  
10.1.13 A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das 
obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do Contratado, por ocasião da entrega das notas. A 
administração poderá ainda solicitar outras certidões que se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
11.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS: 
12.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133,de 2021); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave (§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 
156 da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021); 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 
8 do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021): 
12.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
12.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
12.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
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Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021); 
12.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021); 
12.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
12.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do CONTRATADO: 
13.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
13.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, na dotação  
14.1.1 Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
14.1.2 Unidade Orçamentária: 0701 Fundo Municipal de Assistência Social; 
14.1.3 Projeto / Atividade: 08 122 0009 2.018 - Operacionalização das Ações da Secretaria 
de Assistência Social; 
14.1.4 Projeto / Atividade: 08 244 0009 2.038 - Programa de Beneficio da Prestação 
Continuada e Benefícios Eventuais; 
14.1.5 Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo. 
14.1.5.1 SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO; 
14.2 FONTES DE RECURSO: FMAS–39.307-X - Benefícios Eventuais–830.594-3 
(BANPARA) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, 
e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES: 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 
2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)Fundo Municipal 
de Saúdena rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 
12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 

http://www.licitacao@paragominas.pa.gov.br
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18.1. É eleito o Foro da Comarca de Paragominas para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
§1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
PARAGOMINAS/PA, ____/____/2025. 

 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 
 

Responsável legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1.______________________________________ 
 
2.______________________________________ 
 

http://www.licitacao@paragominas.pa.gov.br

